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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DOESTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO SEMED

COMISSÃO DE ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO TESTE SELETIVO
PORTARIA Nº 2627/GAB/2025

ERRATA Nº 01/2026
EDITAL Nº 004/2025 SEMED

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

A Comissão de Elaboração e Execução do Teste Seletivo, no uso de suas atribuições legais,
TORNA PÚBLICA a presente ERRATA, para retificação da ordem classificatória, em razão da
aplicação do critério de desempate por idade, conforme previsto no Edital nº 004/2025-SEMED,
nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ (Classificação Original):

01 VANILZA ALVES DE SOUZA PROCÓPIO Nota 76
02 ROSANGELA MORETTI DE CARVALHO Nota 76

LEIA-SE (Classificação RETIFICADA):

01 ROSANGELA MORETTI DE CARVALHO Nota 76
(Maior idade data de nascimento: 01/10/1964)
02 VANILZA ALVES DE SOUZA PROCÓPIO Nota 76
(Data de nascimento: 21/11/1979)

A retificação decorre da aplicação do critério de desempate por idade, prevalecendo o
candidato de maior idade,inscrita para a Escola Tancredo de Almeida Neves, permanecendo
inalteradas as demais classificações e disposições do Edital nº 004/2025-SEMED.

Espigão do Oeste/RO, 05 de janeiro de 2026.

CINTIA RODRIGUES WAIANDT FERRARI
Secretária Municipal de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Sonia Lima de Araujo Santos, Coord. Adm.
Pedágogica da SEMED, em 05/01/2026 às 10:52, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Cintia Rodrigues Waiandt Ferrari, Secretário
Municipal de Educação, em 05/01/2026 às 11:02, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1309354 e o código verificador EF380A06.
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